
COROÉLIO í PROCÓPIO 
PREFEITURA 

PROJ ETO DE LEI Nº 40/2021 
Da ta: 22/02/2021 

SÚMULA: Abre Crédito Ad iciona l Especial no valor de até 
R$ 12.557,93 (Doze mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e 
noventa e três centavos) no exerc íc io fi nanceiro de 202 1. 

AMIN J OSÉ HANNOUCH E, Prefeito do Município de Cornéli a 
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por le i, 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipa l aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte, 

LEI : 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Geral do Município do exerc1c10 
financeiro de 2021, Crédito Ad icional Especial no va lor de até R$ 12.557,93 (Doze m il , qui nhentos e 
c inquenta e sete rea is e noventa e três centavos) na segu inte dotação: 

Ó r gão: 06 - Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 0 1 - Fundo Municipal de Saúde 
F unção: 1 O - Saúde 
Subfunção: 30 1 - Atenção Bás ica 
Programa: 07 - Promoção da Saúde 

Pro jeto: 2.091 -APSUS - CAPITAL 
Elemento Despesa Recurso Valor 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equ ipamentos e Materia l Permanente 3355 12.557,93 
12.557,93 

A rt. 2° - Os recursos necessários para as aplicações apresentadas no 
art igo anterior tem origem de superávit fi nanceiro. 

Ar t. 3° - Fica alterado o Anexo 2 - Demonstrativo elas Ações da Lei nº 
74/ 17, de 28/08/20 17, que d ispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Corné lio Procópio para o 
Quadriênio de 2018-202 1 com a inc lusão de meta no Órgão: 

O rgão: 
U nida de : 
F unção: 
Sub função: 
P rograma: 

Pro "eto: 

06 - Fundo Municipal de Saúde 
OI - Fundo Municipa l ele Sa úde 
1 O - Saúde 
30 1 - Atenção Básica 
07 - Promoção da Saúde 

2.091 - APSUS - CAPITAL 
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COR HÉLIO ~ PROCÓPIO 
PREFEITURA 

Metas 
Produtos Unid. Recursos -

Ação Descrição da Ação Serviços Fonte Med. R$ 

Vinculados Livres Total 

2.091 APSUS - Capital Equipam entos 3355 Bens 12.557,93 - 12.557,93 

SUBTOTAL 12.557.93 - 12.557,93 
Art. 4° - Fi ca incluído ao Anexo 1 - Programas e Metas, da Lei nº 

465/20 J 9, de 22/06/2020 - Lei de Diretri zes Orçamentárias 2021 , a meta no Órgão: 

Órgão: 
Unidade: 
Função: 
Sub função: 
Programa: 

Projeto: 

Ação 

2.09 1 

06 - Fundo Municipa l de Saúde 
01 - Fundo Municipa l de Saúde 
1 O - Saúde 
30 1 - Atenção Básica 
07 - Promoção da Saúde 

2.091 - APSUS - CAPITAL 

Descrição da Ação Executor Produtos/ 
Serviços 

APSUS -Capita l Município Equi Damentos 

Fonte Valor 

3355 12.557,93 
SOMA 12.557 ,93 

vigor na data de sua aprovação, 

binete do Prefeito, 22 fevereiro de 2021. 

Sueli Cecília Teodoro Vitório 
Diretora do Departamento de Contabilidade 
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PREFEITURA 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 40/2021 

Excelentíssimo Senhor Pres idente da Câmara de Vereadores: 

Encaminhamos para apreciação e aprovação dos nobres vereadores dessa Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei referente à abertura de Créd ito Ad ic iona l Especial no Orçamento 
Geral do Mun icípio. 

Considerando o Art. 43 , §2° entende-se por superáv it fi nanceiro a diferença positiva 
entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 
adicionais transferidos e as operações de cred ito a eles vinculadas. 

Considerando o Layout SIM/ AM 202 1 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
que dispões sobre as regras para o fechamento da prestação de contas mensa l, determina as 
regras de apuração do superávit financeiro para inc lusão na Lei Orçamentária. 

Considerando o art. 20 da Le i Com plernentar nº 14 1, de 13 de Janeiro de 201 2, que 
estabelece que a transferência dos estados para os munic ípios destinados a fi nanciar ações e 
serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Mun icipais de Saúde, de 
forma regul ar e automática em conform idade com os critérios de transferência aprovada pelo 
respectivo Conselho de Saúde. 

Considerando o que d ispõe o art. 17 da Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990: "À 
Direção Estadual do Sistema Ún ico de Saúde" , em seu Item Ili - "compete buscar apoio 
técnico e financeiro aos Muni cípios e executar supletivarn ente ações e serviços de saúde". 

Considerando a Resolução SESA nº 604/20 15, que institui o incentivo fi nanceiro de 
investimento para a aquisição de equipamentos para as Unidades de Atenção Primária, do 
Programa de Qualificação da Atenção Primária -APSUS, na moda lidade fundo a fundo; 

O presente Projeto de Lei abre a fonte de recurso da ação 2.091 - APSUS 
CAPITAL que propõe a melhori a da Atenção Primária à Saúde em todo Paraná, incentivo 
para construção e ampliação de Un idades de Saúde, aquisição de eq ui pamentos para a atenção 
primária em saúde. 

Ass im, contamos com 
projeto em regime de urgência . 

Atenciosamente 
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aprovação do presente 




